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Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER LEGisLATiVo

LEi nº 2.390, dE 21 dE JUnHo dE 2018. (*)

dispõe sobre a criação e estrutura organizacional 
básica da Agência de Tecnologia da Informação do 
Município de Palmas, cria o fundo Municipal de 
desenvolvimento e Aperfeiçoamento Tecnológico 
e dá outras providências.

A PREFEiTA dE PALMAs

faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° fica criada a Agência de Tecnologia da Informação 
do Município de Palmas (AGTeC), pessoa jurídica de direito público, 
sob a forma de autarquia fundacional, com autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, prazo de duração indeterminado, sede e foro 
no município de Palmas, vinculada ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º À agência de Tecnologia da Informação do Município 
de Palmas (AGTeC), compete:

I - o desenvolvimento, a coordenação e a implantação, em 
caráter exclusivo, dos serviços da área de tecnologia da informação, 
telecomunicações e geoprocessamento para atendimento dos órgãos 
e entidades municipais;

II - o planejamento e coordenação das atividades voltadas 
para o levantamento, o mapeamento e a racionalização dos processos 
de trabalho nos órgãos e entidades do Poder executivo, visando a 
eficiência e a otimização dos recursos utilizados;

III - execução, em caráter exclusivo: 

a) dos serviços de processamento de dados e tratamento 
de informações para atendimento dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo, com a finalidade de organizar e manter disponíveis os 
dados, as informações e os cadastros municipais;

b) diretamente ou por intermédio de terceiros, delegados pela 
Agência, dos serviços de manutenção de sistemas, redes de dados 
e de telecomunicações, equipamentos e demais instalações, zelando 
pela conservação e manutenção dos bens de informática do Poder 
executivo;

IV - a organização e a manutenção do banco de dados de 
interesse das diversas áreas do Poder executivo, centralizadamente, 
incluindo os dados e as informações tratados em sistemas 
informatizados e de geoprocessamento, zelando pela segurança, 
disponibilidade e acessibilidade, mediante definição das normas de 
acesso, uso e governança;

V - a realização de estudos e a formulação da política de 
aquisição e uso de equipamentos e de rede pelos órgãos e entidades 
do Poder executivo, para apreciação e deliberação do Conselho 
de Administração da Autarquia, a fim de definir a especificação e 
as normas técnicas pertinentes, bem como o acompanhamento, a 
implementação e a gestão da rede Municipal de Informática;

VI - a formulação da política de aquisição de bens e 
serviços da área de tecnologia da informação, telecomunicações e 
geoprocessamento, para assegurar, de forma plena, o atendimento 
das necessidades dos órgãos e entidades municipais, acompanhando 
e gerenciando os bens e serviços adquiridos, certificando seu 
atendimento às especificações e normas técnicas pertinentes;

VII - a coordenação e o desenvolvimento dos programas de 
capacitação profissional em tecnologia da informação, telecomunicação 
e geoprocessamento, definindo conteúdos programáticos e 
metodológicos, visando sua adequação às demandas identificadas e 
pesquisadas e a permanente atualização tecnológica dos profissionais 
da autarquia e demais servidores municipais, quando possível em 
parcerias ou convênios, dentre outros instrumentos;

VIII - o desenvolvimento de novos processos e métodos de 
trabalho, colhendo informações para avaliar procedimentos para 
simplificação e racionalização de rotinas, visando à desburocratização;

IX - a realização de estudos e a formulação de proposições 
de sistematização, uniformização e informatização de procedimentos 
e rotinas administrativas e a análise dos atos normativos, processos 
e práticas administrativas, visando promover ajustes às metas 
de governança e à inovação, modernização e racionalização de 
procedimentos;

X - elaborar planos de contingência e segurança da informação, 
bem como plano de continuidade;

XI - a responsabilidade por políticas de uso dos recursos de 
tecnologia, bem como toda espécie de hardware e software, incluindo 
telecomunicações, visando garantir integridade e segurança da 
informação;

XII - analisar e definir as normas e critérios técnicos para 
padronização e confecção da interface gráfica/layout/design do portal 
do Município, dos hotsites e dos sistemas internos para uso dos órgãos 
e entidades do Poder executivo, conjuntamente com a secretaria 
Municipal de Comunicação;

XIII - gerir o processamento de dados, imagem e informações 
em geral da administração, recursos e ações de tecnologia da 
informação;

XIV - elaborar, manter registro e controle dos equipamentos 
de informática existentes na Prefeitura;

XV - promover permanentemente, a atualização dos 
equipamentos e novas tecnologias de informática;

XVI - manter controle de contrato de garantia de equipamentos 
e vencimentos de programas, garantindo a prestação da assistência 
técnica e renovação de prazos por parte dos fornecedores;

XVII - acompanhar a instalação de softwares e hardwares 
novos e/ou usados;
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XVIII - elaborar, manter e aperfeiçoar plano de informatização 
da Prefeitura, orientando e assessorando na aquisição de 
hardwares e softwares que atendam os objetivos de cada órgão 
ou entidade municipal;

XIX - elaborar plano de treinamento de acordo com a 
necessidade e demanda de cada órgão ou entidade municipal, 
fazer e manter o registro de tais planos;

XX - coordenar projetos de informática, necessários a 
manutenção do banco de dados do Município;

XXI - prestar informações e dar pareceres sobre assuntos 
de sua área de competência;

XXII - sugerir e exercer políticas e boas práticas pertinentes 
à sua área de atuação;

XXIII - executar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pela autoridade superior, dentro da sua competência.

Art. 3º Constituem receitas da AGTeC:

I - dotações orçamentárias constantes do orçamento 
municipal; 

II - transferências oriundas de outras fontes, programas 
e projetos;

III - doações, subvenções e contribuições;

IV - valores provenientes da prestação de serviços técnicos 
e fornecimento de produtos institucionais a órgãos e entidades 
públicas dos demais municípios, bem como estaduais e federais 
e a instituições privadas; 

V - fi nanciamentos e captações fi nanceiras;

VI - outras receitas que lhes vierem a ser destinadas.

Art. 4º A AGTeC, observada a legislação, mediante a 
prévia e expressa autorização do Chefe do Poder executivo 
Municipal, poderá contrair empréstimos, internos ou externos, 
e prestar, por meio do seu Presidente, as respectivas garantias 
reais e fi dejussórias para fi nanciamento das atividades referentes 
às suas fi nalidades e aos seus planos de expansão, atualização 
tecnológica e diversifi cação.

Art. 5º fica o Poder executivo Municipal autorizado a 
transferir ao patrimônio da AGTEC os imóveis que se fi zerem 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. 6º o patrimônio da AGTeC, além dos imóveis que 
poderão ser transferidos pela municipalidade, poderá ser constituído 
por bens e direitos adquiridos, a qualquer título, da União, estados 
e outras entidades públicas e privadas, nacionais, internacionais 
ou estrangeiras.

Parágrafo único. em caso de extinção, o patrimônio da 
Agência reverterá ao município de Palmas.

Art. 7º A estrutura organizacional da AGTeC, com as 
nomenclaturas, quantitativos e simbologias dos cargos em 
comissão e funções gratifi cadas é a constante do Anexo Único a 
esta Lei.

Art. 8º os valores das remunerações dos cargos em 
comissão e funções gratifi cadas de que trata o art. 7° desta Lei 
constam do Anexo III à Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017.

Art. 9º As unidades organizacionais da AGTeC terão as 
atribuições e normas de funcionamento defi nidas em regimento 
interno a ser baixado por ato do Chefe do Poder executivo.

Art. 10. fica a AGTeC autorizada a efetuar a contratação 
temporária, se necessário, nos termos da legislação aplicável, 
do pessoal técnico necessário à implantação de suas atividades.

Art. 11. É criado o fundo Municipal de desenvolvimento 
e Aperfeiçoamento Tecnológico (fundatec), dotado de autonomia 
administrativa e fi nanceira, com escrituração contábil própria, nos 
moldes da legislação pertinente, para efetivar o apoio fi nanceiro, 
reembolsável ou não, a programas e projetos inovadores de 
interesse da municipalidade, assim caracterizados em conformidade 
à sua regulamentação, vinculado à AGTeC.

§ 1º o apoio de que trata o caput será para planos, estudos, 
projetos, programas, serviços tecnológicos e de engenharia, 
capacitações, eventos e outras atividades de cunho inovador 
que resulte em soluções de interesse para o desenvolvimento do 
Município.

§ 2º Poderão ser proponentes pessoas físicas ou jurídicas, 
instituições, entidades e órgãos governamentais.

§ 3º os recursos do fundatec poderão atender fluxo 
contínuo e a edital de chamada pública de projetos, podendo 
também orientar-se segundo regramento de eventual fi nanciador/
patrocinador que aportou recursos.

Art. 12. Constituem receitas do fundatec:

I - recursos de origem orçamentária da União e do estado, 
destinados ao fundo;

II - dotações orçamentárias que lhe sejam destinados pelo 
município de Palmas;

III - os recursos fi nanceiros resultantes de consórcios, 
convênios e contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado nacional ou estrangeiro;

IV - devolução de recursos e multas decorrentes de projetos 
benefi ciados, não iniciados, interrompidos, ou saldo de projetos 
concluídos;

V - os rendimentos provenientes de aplicações fi nanceiras;

VI - doações, legados, contribuições em espécie, valores, 
bens móveis e imóveis recebidos de pessoas físicas e jurídicas;

VII - os recursos fi nanceiros decorrentes da alienação 
de materiais, bens ou equipamentos de propriedade do fundo, 
considerados inservíveis;

VIII - receitas de eventos, atividades, campanhas ou 
promoções realizadas com a fi nalidade de angariar recursos para 
o fundo;

IX - outros recursos que forem destinados.

§ 1º As receitas descritas no caput deste artigo serão 
depositadas, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e 
mantida em agência de instituição fi nanceira que mantenha contrato 
com o município de Palmas.

§ 2º A aplicação dos recursos financeiros dependerá 
da existência de disponibilidade, em função do cumprimento de 
programação, sendo admitida somente nas hipóteses em que não 
venha a interferir ou a prejudicar as atividades do fundo.
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§ 3º os saldos financeiros do fundo, apurados em 
balanço anual ao final de cada exercício, serão automaticamente 
transferidos para o exercício seguinte.

§ 4º A percepção de recursos adicionais, previstos nos 
incisos de III a IX deste artigo, não substitui, complementa ou 
altera o valor mínimo destinado ao fundo no orçamento municipal.

§ 5º A Lei orçamentária consignará, anualmente, dotação 
específica para cumprimento do inciso II do caput deste artigo.

Art. 13. os recursos do fundatec oriundos de dotações 
orçamentárias que lhe sejam destinadas pelo município de Palmas 
serão aplicados no financiamento do desenvolvimento de planos, 
programas e projetos relacionados às competências da AGTeC:

I - em percentual mínimo de 20% (vinte por cento) para 
fomento à inovação em tecnologia da informação;

II - em percentual de até 10% (dez por cento) para cobrir 
os custos administrativos do próprio fundo;

III - em percentual mínimo de até 10% (dez por cento) para 
projetos de inclusão digital; 

IV - em percentual de até 10% (dez por cento) para garantir 
financiamentos a empreendimentos inovadores.

Art. 14. o Presidente da Agência de Tecnologia da 
Informação do Município de Palmas é o Gestor do fundatec.

Art. 15. fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito especial e adicional necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 16. Incumbe ao Poder executivo Municipal instalar e 
baixar os atos necessários à implantação da Agência de Tecnologia 
da Informação do município de Palmas.

Art. 17. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 5 de junho de 2018.

Palmas, 21 de junho de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

ANEXO ÚNICO À LEI Nº 2.390, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

I  - esTrUTUrA orGAnIZACIonAL do AGÊnCIA de 
TeCnoLoGIA dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIo de PALMAs:

1 - Presidência; 
1.1 - diretoria Geral de Tecnologia da Informação;
1.1.1 - Assessoria de TI de desenvolvimento;
1.1.2 - Assessoria de TI de Banco de dados;
1.1.3 - Assessoria de TI de redes;
1.1.4 - Assessoria de TI de Projetos
1.1.5 - Assessoria de TI de suporte e Manutenção;
1.1.5.1 - núcleo setorial de Informática;
1.1.5.1.1 - divisão de Informática;
1.2 - Gerência de sistemas de Georreferenciamento;
1.2.1 - Gerência de Cadastro Multifinalitário;
1.2.2 - Gerência de Avaliação e Controle;
1.3 - Gerência de recursos Humanos e finanças;

II - denoMInAÇÃo, sIMBoLoGIA e QUAnTITAVo dos CArGos 
de ProVIMenTo eM CoMIssÃo e fUnÇÕes GrATIfICAdAs 
dA AGÊnCIA de TeCnoLoGIA dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIo 
de PALMAs:

denoMInAÇÃo de CArGos e fUnÇÕes GrATIfICAdAs sÍMBoLo QUAnT.
Presidente subsídio 1
diretor Geral de Tecnologia da Informação dAs-3 1
Assessor de TI de desenvolvimento dAs-5 1
Assessor de TI de Banco de dados dAs-5 1
Assessor de TI de redes dAs-5 1
Assessor de TI de Projetos dAs-5 1
Assessor de TI de suporte e Manutenção dAs-5 1
núcleo setorial de Informática dAs-7 8
Chefe da divisão de Informática fG 7
Gerente de sistemas de Georreferenciamento dAs-7 1
Gerente de Cadastro Multifinalitário dAs-7 1
Gerente de Avaliação e Controle dAs-7 1
Gerente de recursos Humanos e finanças dAs-7 1
Assessor Técnico II dAs-7 2
Assistente de Gabinete I dAs-8 3

________________
(*) REPUBLiCAdA por ter saído no suplemento ao doMP nº 2.024, de 21 de junho de 2018, 
págs. 12 e 13, com incorreção no original.

GABinETE do PREFEiTo

PoRTARiA/CCM/dGF nº 101, dE 14 dE JUnHo dE 2018. 

o seCreTárIo-CHefe de GABIneTe, no uso de suas 
atribuições, designado pelo decreto n° 393 de 06 de abril de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município n° 1.973, em conformidade 
com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

resolve: 

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e suplente referente ao Processo nº 
2018009045, objeto contratação de serviço de locação de imóvel 
salas 801, 802, 803, 804 e 808 situadas no 8º andar, cuja pessoa 
jurídica santos Participações e Investimentos LTdA, inscrita no 
CNPJ: 07.246.031/0001-76.

serVIdores MATrÍCULA
TITULAr Vinicius oliveira Pimenta 313031
sUPLenTe Juarez sergio dos santos 139051

Art. 2° são atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, 
no que tange a Unidade Gestora 2100 – Gabinete do Prefeito;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

ATo nº 594 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMeAr 

PrIsCILLA MArQUes sILVA, no cargo de Gerente de 
Articulação Institucional – dAs-7, na secretaria Municipal de 
desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e serviços 
regionais, a partir de 14 de junho de 2018.

Palmas, 22 de junho de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATos do PodER EXECUTiVo
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CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 107, dE 21 dE JUnHo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConsIderAndo o art.31 da Lei Complementar nº 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
servidor municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido do servidor ou 
de ofício pela Administração Pública; 

ConsIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2018016647, 

resoLVe:

Art. 1º fica exonerado, a pedido, renAn sALes 
de MeIrA, a partir de 1º de junho de 2018, do cargo efetivo 
de Procurador Municipal, matrícula nº 413027953, lotado na 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA/nº 108, dE 21 dE JUnHo dE 2018

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConsIderAndo o disposto na Lei nº 2.334, de 19 de 
julho de 2017, e no decreto nº 1.463, de 25 de setembro de 2017,

ConsIderAndo a adesão da servidora Maria elza 
ferreira de souza ao Programa de desligamento Voluntário (PdV), 
através do preenchimento de formulário próprio;

ConsIderAndo que a servidora supracitada não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas no 
art. 3º da Lei nº 2.334, de 2017, e no decreto nº 1.463, de 2017;

ConsIderAndo o contido nos autos dos Processos nº 
2017077118,

resoLVe:

Art. 1° fica exonerada, a pedido, MArIA eLZA ferreIrA 
de soUZA, do cargo efetivo de Professor PIII-20h, da secretaria 
Municipal da educação.  

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABIneTe do seCreTárIo- CHefe de GABIneTe, em 
Palmas, Capital do estado, aos 14 dias do mês de junho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
secretário- Chefe de Gabinete

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA/nº 109, dE 21 dE JUnHo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConsIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2017072124, 

resoLVe:

Art. 1° fica exonerado, a pedido, TIAGo MArTIns de 
ARAÚJO, a partir de 5 de dezembro de 2017, do cargo de Agente 
Administrativo educacional, matrícula nº 413012355, da secretaria 
Municipal da educação.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA nº 110, dE 21 dE JUnHo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConsIderAndo o art.31 da Lei Complementar nº 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
servidor municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido do servidor ou 
de ofício pela Administração Pública; 

ConsIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo Administrativo nº 2018016913, 

resoLVe:

Art. 1º fica exonerado, a pedido, WALÉrIo de AndrAde 
MeneZes, a partir de 4 de junho de 2018, do cargo efetivo de 
Psicólogo, matrícula nº 413019624, lotado na secretaria Municipal 
de desenvolvimento social.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA/nº 111, dE 22 dE JUnHo dE 2018

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

resoLVe:

Art. 1° fica exonerado ITAMAr XAVIer dA sILVA, do 
cargo de Gerente de Articulação Institucional - dAs-7, da secretaria 
Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e 
serviços regionais, a partir de 14 de junho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 22 de junho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 350/GAB/sEPLAd, dE 21 dE JUnHo 2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho de servidor 
lotado na Agencia de regulação, Controle e 
fiscalização de serviços Públicos de Palmas.

A seCreTárIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
desenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

resoLVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial de 
desempenho de servidor lotado na Agência de regulação, Controle 
e fiscalização de serviços Públicos de Palmas, aprovado na 
Avaliação especial de desempenho - estágio Probatório, de acordo 
com a avaliação devidamente assinada pela Comissão setorial 
instituída pela Portaria nº 68/GAB/SEPLAD, de 02 de fevereiro de 
2018, publicada no doMP nº 1932, de 02 de fevereiro de 2018, 
conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Ana Marcia ribeiro soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da silva
secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 350/GAB/SEPLAD, 
de 21 de JUnHo de  2018

6ª eTAPA
ITeM MATrÍCULA noMe AdMIssÃo CArGo noTA

dIreTorIA eXeCUTIVA
01 413023948 KArInA PerdIGAo CAVALCAnTe PessoA 28/05/2015 enGenHeIro 100

Jane ernesto da silva -  Presidente da Comissão
Walace Pimentel -   Membro da Comissão

Jackeliny Rubia Marques -  Membro da Comissão

PoRTARiA nº 351/GAB/sEPLAd, dE 21 dE JUnHo 2018

Homologa o estágio probatório do servidor 
abaixo nominado.

A seCreTárIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
desenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

resoLVe:

Art.1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor a seguir nominado, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão setorial 
da Agência de regulação, Controle e fiscalização de serviços 
Públicos de Palmas, instituída pela Portaria nº 68, de 02 de fevereiro 
de 2018, publicada no doMP nº 1932, de 02 de fevereiro de 2018, 
observada a data de admissão e conclusão do período de estágio 
probatório, conforme listado abaixo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas,21 de junho de 2018

Ana Marcia ribeiro soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da silva
secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

ANEXO A PORTARIA N° 351/GAB/SEPLAD, 
de 21 de JUnHo de 2018

ITeM MATrÍCULA noMe AdMIssÃo CArGo A PArTIr de
01 413023948 KArInA PerdIGAo CAVALCAnTe PessoA 28/05/2015 enGenHeIro 12/05/2018

Jane ernesto da silva -  Presidente da Comissão
Walace Pimentel -   Membro da Comissão

Jackeliny Rubia Marques -  Membro da Comissão

PoRTARiA nº 352/GAB/sEPLAd, dE 21 dE JUnHodE 2018

Dispõe sobre retificação de Portaria de servidor 
lotado na secretaria Municipal da educação.

A seCreTárIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
desenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

resoLVe:

Art.1º RETIFICAR o item nº 04 da PORTARIA Nº 99/GAB/
sePLAd, de 06 de feVereIro de 2018, publicada no doM nº 
1935, de 07 de feVereIro de 2018, que homologa a conclusão 
do estágio probatório de servidor lotado na secretaria Municipal 
da educação. Quanto ao nome:

onde se lê:
ITeM MATrICULA serVIdor AdMIssÃo CArGo A PArTIr de

04 413019946 LUCIA VIAnA LIMA GAMA BArros 27/10/2014 P-I 40H 11/10/2017

Leia – se:
ITeM MATrICULA serVIdor AdMIssÃo CArGo A PArTIr de

04 413019946 LUCIA VAnIA LIMA GAMA BArros 27/10/2014 P-I 40H 11/10/2017

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Ana Marcia ribeiro soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da silva
secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 353/GAB/sEPLAd, dE 21 dE JUnHo dE 2018.

A seCreTárIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
desenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

resoLVe: 

Art. 1º remover, a pedido, da secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano para a secretaria 
Municipal da saúde o(a) servidor(a) LeYssAne MArTA AYres 
ArrUdA, matrícula nº 158101, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente social.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de maio de 2018.

Palmas, 21 de junho de 2018.

Ana Marcia ribeiro soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da silva
secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder executivo de Palmas e ATo nº 393 – nM, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018, cumulado com os artigos 180 e 191, 
Parágrafo Único da Lei Complementar 008/99 e Corregedora Geral 
do Município de Palmas, instituída pelo Ato nº 432 - nM de 13 de 
abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 1.978, de 
13 de abril de 2018 e legalmente designada pela PORTARIA/GAB/
SETCI/CORREG/Nº 085/2017, NOTIFICA, a servidora ANDREIA 
soUsA CosTA, matrícula nº 143751, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo, lotada na secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego do Município de Palmas/
To, atualmente em local incerto e não sabido, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias na sala da Corregedoria Geral do 
Município de Palmas, localizada na Quadra 502 sul, AV ns 02, 
Conjunto 01, Edifício Buritis, CEP: 77.021- 658 em Palmas/TO, 
para tomar CIÊnCIA de sua deMIssÃo Por ABAndono de 
CArGo, conforme ATo nº 1.157, publicado na edição nº 1.903 de 
21 de dezembro de 2017, pág. 03.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder executivo de Palmas e ATo nº 393 – nM, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.973, de 
06 de abril de 2018, cumulado com os artigos 180 e 191, Parágrafo 
Único da Lei Complementar 008/99 e Corregedora Geral do 
Município de Palmas, instituída pelo Ato nº 432 - nM de 13 de abril 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 1.978, de 13 de 
abril de 2018 e legalmente designada pela PORTARIA/GAB/SETCI/
CORREG/Nº 91/2017, NOTIFICA a servidora CICERA BANDEIRA 
sAnTos, matrícula nº 249641, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Combate às endemias, lotada na secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Palmas/TO, atualmente em 
local incerto e não sabido, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias na sala da Corregedoria Geral do Município de Palmas/TO, 
localizada na Quadra 502 sul, AV ns 02, Conjunto 01, edifício 
Buritis, CEP: 77.021- 658 em Palmas/TO, para tomar CIÊNCIA de 
sua deMIssÃo Por ABAndono de CArGo, conforme ATo nº 
50, publicado na edição nº 1.919 de 16 de janeiro de 2018, pág.02.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral 

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, 
da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a 
reorganização Administrativa do Poder executivo de Palmas e 
ATO nº 393 – NM, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas/TO nº 1.973, de 06 de abril de 2018, cumulado com os 
artigos 180 e 191, Parágrafo Único da Lei Complementar 008/99 

e Corregedora Geral do Município de Palmas, instituída pelo Ato 
nº 432 - NM de 13 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1.978, de 13 de abril de 2018 e legalmente designada 
pela PORTARIA/GAB/SETCI/CORREG/Nº 91/2017, NOTIFICA, o 
servidor CLÉBIo LUCenA PInTo, matrícula nº 138851, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal efetivo da secretaria Municipal de segurança e Mobilidade 
Urbana do Município de Palmas/TO, atualmente em local incerto e 
não sabido, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias na sala 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas/TO, localizada 
na Quadra 502 sul, AV ns 02, Conjunto 01, edifício Buritis, 
CEP: 77.021- 658 em Palmas/TO, para tomar CIÊNCIA de sua 
deMIssÃo Por ABAndono de CArGo, conforme ATo nº 1.155, 
publicado na edição nº 1.903 de 21 de dezembro de 2017, pág. 02.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, 
da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a 
reorganização Administrativa do Poder executivo de Palmas e 
ATo nº 393 – nM, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas/TO nº 1.973, de 06 de abril de 2018, cumulado com os 
artigos 180 e 191, Parágrafo Único da Lei Complementar 008/99 
e Corregedora Geral do Município de Palmas, instituída pelo Ato 
nº 432 - NM de 13 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1.978, de 13 de abril de 2018 e legalmente designada 
pela PORTARIA/GAB/SETCI/CORREG/Nº 91/2017, NOTIFICA, o 
servidor eCIoneY dos sAnTos oLIVeIrA, matrícula nº 260421, 
ocupante do cargo de Auxiliar em saúde: Auxiliar de serviços 
Gerais, com lotação na secretaria Municipal da saúde do Município 
de Palmas/TO, atualmente em local incerto e não sabido, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias na sala da Corregedoria 
Geral do Município de Palmas/TO, localizada na Quadra 502 Sul, AV 
NS 02, Conjunto 01, Edifício Buritis, CEP: 77.021- 658 em Palmas/
To, para tomar CIÊnCIA de sua deMIssÃo Por ABAndono de 
CArGo, conforme ATo nº 126, publicado na edição nº 1.927 de 
26 de janeiro de 2018, pág.07.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral 

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder executivo de Palmas e ATo nº 393 – nM, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018, cumulado com os artigos 180 e 191, 
Parágrafo Único da Lei Complementar 008/99 e Corregedora Geral 
do Município de Palmas, instituída pelo Ato nº 432 - nM de 13 de 
abril de 2018, publicado no diário oficial do Município n° 1.978, de 
13 de abril de 2018 e legalmente designada pela PoRTARIA/GAB/
SETCI/CORREG/Nº 91/2017, NOTIFICA, o servidor IRANILDO 
PereIrA dos sAnTos, matrícula nº 216331, ocupante do cargo 
de Agente de Combate às endemias, integrante do Quadro de 
Pessoal efetivo da secretaria Municipal da saúde do Município 
de Palmas/TO, atualmente em local incerto e não sabido, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias na sala da Corregedoria 
Geral do Município de Palmas/TO, localizada na Quadra 502 Sul, AV 
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NS 02, Conjunto 01, Edifício Buritis, CEP: 77.021- 658 em Palmas/
To, para tomar CIÊnCIA de sua deMIssÃo Por ABAndono de 
CArGo, conforme ATo nº 48, publicado na edição nº 1.919 de 16 
de janeiro de 2018, pág. 02.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, 
da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a 
reorganização Administrativa do Poder executivo de Palmas e 
ATO nº 393 – NM, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas/TO nº 1.973, de 06 de abril de 2018, cumulado com os 
artigos 180 e 191, Parágrafo Único da Lei Complementar 008/99 
e Corregedora Geral do Município de Palmas, instituída pelo Ato 
nº 432 - NM de 13 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1.978, de 13 de abril de 2018 e legalmente designada 
pela PORTARIA/GAB/SETCI/CORREG/Nº 91/2017, NOTIFICA, a 
servidora MArIneTTe GUsTAVA sendesKI GreQUI, matrícula 
nº 257551, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo, lotada na secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico e Emprego do Município de Palmas/TO, atualmente em 
local incerto e não sabido, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias na sala da Corregedoria Geral do Município de Palmas/TO, 
localizada na Quadra 502 sul, AV ns 02, Conjunto 01, edifício 
Buritis, CEP: 77.021- 658 em Palmas/TO, para tomar CIÊNCIA de 
sua deMIssÃo Por ABAndono de CArGo, conforme ATo nº 
58, publicado na edição nº 1.919 de 16 de janeiro de 2018, pág. 
03 e 04.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral 

CiTAção PoR EdiTAL

o secretário Municipal de Transparência e Controle Interno, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com o Art. 28, 
da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a 
reorganização Administrativa do Poder executivo de Palmas e 
ATO nº 393 – NM, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas/TO nº 1.973, de 06 de abril de 2018, cumulado com os 
artigos 180 e 191, Parágrafo Único da Lei Complementar 008/99 
e Corregedora Geral do Município de Palmas, instituída pelo Ato 
nº 432 - nM de 13 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1.978, de 13 de abril de 2018 e legalmente designada 
pela PORTARIA/GAB/SETCI/CORREG/Nº 91/2017, NOTIFICA, o 
servidor WeLInGTon CABrAL PereIrA, matrícula nº 299991, 
ocupante do cargo de Vigia, integrante do Quadro de Pessoal 
efetivo da fundação Municipal de esportes e Lazer do Município 
de Palmas,/TO, atualmente em local incerto e não sabido, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias na sala da Corregedoria 
Geral do Município de Palmas/TO, localizada na Quadra 502 Sul, AV 
ns 02, Conjunto 01, edifício Buritis, CeP: 77.021- 658 em Palmas/
To, para tomar CIÊnCIA de sua deMIssÃo Por ABAndono de 
CArGo, conforme ATo nº 45 publicado na edição nº 1.919 de 16 
de janeiro de 2018, pág. 01.

Palmas/TO, 21 de junho de 2018.

edmilson Vieira das Virgens
secretário Municipal de Transparência e Controle Interno

Aline Vaz de Mello Timponi dias
Corregedora Geral

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 033/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 033/2018

Processo nº: 2018002696
Validade: 12 (doze) meses 
Órgão interessado: secretaria Municipal de finanças 
objeto: registro de preços tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância armada/
desarmada, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos, proveniente da sessão 
pública do Pregão de forma Eletrônico nº 033/2018, sucedido em 
11/04/2018, às 09:00hs, realizado pela Pregoeira da Secretaria de 
finanças. fUndAMenTo LeGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2007 e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  
(Incluem-se todas as alterações promovidas, no que couber).

fornecedor: CAnTÃo VIGILÂnCIA e seGUrAnÇA LTdA - ePP CNPJ: 14.966.650/0001-09

ITeM QTd Und esPeCIfICAÇÃo
VALOR POSTO/

MÊs (r$)

VALor 

AnUAL (r$)

VALor 

GLoBAL (r$)
LoTe 01

01 01 Postos
Posto de Vigilância armada/desarmada na escala 

de 44 horas semanais, de segunda-feira à sábado.
5.570,58 66.846,96  66.846,96

02 08 Postos

Posto de Vigilância armada/desarmada de 12 

horas diurnas, de segunda-feira à domingo na 

escala 12x36.

8.750,00 105.000,00 840.000,00

03 08 Postos

Posto de Vigilância armada/desarmada de 12 

horas noturnas, de segunda-feira à domingo na 

escala 12x36.

11.250,00 135.000,00 1.080.000,00

VALor ToTAL dos serVIÇos LoTe 01 1.986.846,96

Palmas – To, 22 de junho de 2018.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 129/2018

ProCesso: 2014055450
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
reCorrIdA: GeneX reProdUÇÃo AnIMAL LTdA.
AssUnTo: Auto de Infração 9435

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. recolheu a menor o Iss de sua atividade 
prestacional, elencada na lista de serviços no item 4.18, contida 
na Legislação Municipal CTM. Auto de Infração n.º 9435, período 
de janeiro a dezembro de 2012, no valor originário de r$ 5.152,32. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do 
Auto de Infração. recurso de ofício. A representação fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração. em sessão de 
julgamento realizada em 15/05/2018 o Representante da empresa 
esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos 
pelo cancelamento do Auto de Infração e pela realização de nova 
fiscalização
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2014055450 em nome de GeneX reProdUÇÃo AnIMAL 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.

Palmas To, 19 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira relatora
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ACÓRdão nº: 130/2018

ProCesso: 2014055454
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
reCorrIdA: GeneX reProdUÇÃo AnIMAL LTdA.
AssUnTo: Auto de Infração 9437

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. recolheu a menor o Iss de sua atividade 
prestacional, elencada na lista de serviços no item 4.18, contida 
na Legislação Municipal CTM. Auto de Infração n.º 9437, período 
de janeiro a dezembro de 2013, no valor originário de r$ 5.590,56. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do 
Auto de Infração. recurso de ofício. A representação fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração. em sessão de 
julgamento realizada em 15/05/2018 o Representante da empresa 
esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos 
pelo cancelamento do Auto de Infração e pela realização de nova 
fiscalização.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2014055454 em nome de GeneX reProdUÇÃo AnIMAL 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.

Palmas To, 19 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 131/2018

ProCesso: 2015065339
reCorrenTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
reCorrIdA: L. H. ToMe - Me.
AssUnTo: Auto de Infração 12031

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. deixou de recolher, na condição de responsável 
solidário, o Imposto sobre serviços de Qualquer natureza – Iss, 
devido em razão das atividades prestacionais previstas no item 
17.19 da lista de serviços tributáveis constante no Anexo II da 
LC 285/2013. Auto de Infração n.º 12031, período de janeiro a 
dezembro de 2014, no valor originário de r$ 419,92. revel. Julgado 
em Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de r$ 398,20. recurso de ofício. A representação 
fazendária opinou pela manutenção integral do Auto de Infração. 
Em sessão de julgamento realizada em 15/05/2018 o Representante 
da empresa não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015065339 em nome de L. H. ToMe – Me, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral do Auto de 
Infração, no valor de r$ 419,92 (quatrocentos e dezenove reais e 
noventa e dois centavos). Valor este acrescido das sanções legais.

Palmas To, 19 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Ademar Andrade de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 132/2018

ProCesso nº: 2015051799
reCorrenTe: JosÉ GoMes BeZerrA .
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
AssUnTo: Auto de Infração 11564

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado à Arse 
51/504S, QIA, LOTE 09, com área de 360,00m² e área edificada 
de 245,43m², CCI 14965. Auto de Infração n.º 11564, período de 

fevereiro de 2014, no valor originário de r$ 9.335,45. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto de 
Infração. Pedido revisional. A representação fazendária opinou 
pela redução do Auto de Infração para o valor de r$ 7.509,59. em 
sessão realizada em 19/06/2018, o autuado não esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 4.832,38, e pelo 
arquivamento do processo.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015051799 em nome de JosÉ GoMes BeZerrA, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da 
Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial do Auto de Infração 
no valor de r$ 4.832,38 (quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e trinta e oito centavos), valor este acrescido de atualização, e 
posterior arquivamento do processo, face ao parcelamento.

Palmas To, 21 de junho de 2018

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 133/2018

ProCesso nº: 2016068911
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
reCorrIdo: MArIA rosAne ALVes MIrAndA BrITo.
AssUnTo: Auto de Infração 13980

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado à Arse 
81, QIL, LOTE 17, com área de 360,00m² e área edificada de 
142,58m², CCI 22222. Auto de Infração n.º 13980, período de 
novembro a dezembro de 2013, no valor originário de r$ 518,40. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do 
Auto de Infração. recurso de ofício. A representação fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, acrescido 
apenas de atualização, e pela inaplicabilidade de multa e juros 
moratórios. Em sessão realizada em 19/06/2018, o autuado não 
esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos 
pela manutenção integral do Auto de Infração, acrescido apenas 
de atualização.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2016068911 em nome de MArIA rosAne ALVes MIrAndA 
BrITo, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração no valor de r$ 518,40 (quinhentos 
e dezoito reais e quarenta centavos). Valor este acrescido de 
atualização.

Palmas To, 21 de junho de 2018

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 134/2018

ProCesso nº: 2016065402
reCorrenTe: THALIZIA VenAnCIo MAGALHÃes.
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
AssUnTo: Auto de Infração 13666

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado à Arso 
62, QI 08, LOTE 12, com área de 791,93m², CCI 17935. Auto de 
Infração n.º 13666, período de outubro a novembro de 2013, no valor 
originário de r$ 1.072,91. revel. Julgado em Primeira Instância 
pela manutenção integral do Auto de Infração, somente acrescido 
de atualização. recurso Voluntário. A representação fazendária 
opinou pela manutenção da sentença de Primeira Instância. em 
sessão realizada em 19/06/2018, a autuada não esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração, acrescido apenas de atualização.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
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nº 2016065402 em nome de THALÍZIA VenÂnCIo MAGALHÃes, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração no valor de r$ 1.072,91 (um mil, setenta e dois 
reais e noventa e um centavos). Valor este acrescido de atualização.

Palmas To, 21 de junho de 2018

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 135/2018

ProCesso nº: 2017009572
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
reCorrIdo: WeMerson LoPes dA sILVA.
AssUnTo: Auto de Infração 14356

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado em 
TAQUARALTO, 1ª ETAPA, QD 02, LOTE 17, com área de 403,92m² 
e área edificada de 157,45m². Auto de Infração n.º 14356, período 
de outubro a novembro de 2013, no valor originário de r$ 309,49. 
revel. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do Auto 
de Infração. recurso de ofício. A representação fazendária opinou 
pela manutenção integral do Auto de Infração, acrescido apenas 
de atualização. Em sessão realizada em 19/06/2018, o autuado 
não esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, acrescido 
apenas de atualização.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017009572 em nome de WeMerson LoPes dA sILVA, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração no valor de r$ 309,49 (trezentos e nove reais 
e quarenta e nove centavos). Valor este acrescido de atualização.

Palmas To, 21 de junho de 2018

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 136/2018

ProCesso nº: 2017009574
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
reCorrIdo: WeMerson LoPes dA sILVA.
AssUnTo: Auto de Infração 14357

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado em 
TAQUARALTO, 1ª ETAPA, QD 02, LOTE 16, com área de 526,06m² 
e área edificada de 83,00m², CCI 28067. Auto de Infração n.º 14357, 
período de outubro a novembro de 2013, no valor originário de r$ 
302,13. revel. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do 
Auto de Infração. recurso de ofício. A representação fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, acrescido 
apenas de atualização. Em sessão realizada em 19/06/2018, 
o autuado não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
acrescido apenas de atualização.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017009574 em nome de WeMerson LoPes dA sILVA, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 

recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração no valor de r$ 302,13 (trezentos e dois reais e 
treze centavos). Valor este acrescido de atualização.

Palmas To, 21 de junho de 2018

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores silva
Conselheira relatora

EdiTAL dE noTiFiCAção

A secretaria da Junta de recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de recursos fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

razão social
Autos de Infração/ 

Processo

exigência 

Tributária

dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento
L. H. ToMe – Me.(continuação do julgamento de 

15/05/2018)

Auto de Infração: 12026. 

Processo: 2015065318.
Iss-Af 03/07/2018 09:30h

CLÍnICA MedTrAn LTdA.

A u t o s  d e  I n f r a ç ã o : 

15059-15060. Processos: 

2017063934-2017063935.

Iss-Af 03/07/2018 09:50h

A. J. TeLes ofTALMoLoGIA – ePP.

Autos de Infração: 11262-

11263-11264-11265-11266. 

Processos: 2015044443-

2015044446-2015044447-

2015044448-2015044449.

Iss-Af 03/07/2018 10:10h

Palmas, 20 de junho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
secretário executivo da Juref

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 101/2018/sEisP, dE 20 dE JUnHo dE 2018

o seCreTárIo MUnICIPAL de InfrAesTrUTUrA e 
SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 451 - nM, de 20 de abril de 2018, 
e pelo Artigo 80, incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município c/c 
a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei 
Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade 
com as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

resoLVe:

Art. 1º Designar a servidora Karyne Cardoso Oliveira, 
matrícula funcional nº 413032952, Gerente de finanças, como 
responsável pelo envio, nos prazos legais, das informações, a partir 
da 3ª fase, ao sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública 
– Licitações, Contratos e obras – sICAP-LCo, do Tribunal de 
Contas do estado do Tocantins, das seguintes Unidades Gestoras: 
secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos, fundo 
Municipal de Iluminação Pública e fundo Municipal do Cemitério.

Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 046/SEISTT, de 
10 de fevereiro de 2017.

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do seCreTárIo MUnICIPAL de 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 20 dias do 
mês de junho de 2018.

rAfAeL MArCoLIno de soUZA
secretário Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos
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sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACCeI do CMeI sonho de Criança, através da Presidente da 
Comissão de Chamada Pública, torna público que no extrato de 
Contrato nº 003/2018 da Chamada Pública Nº 001/2018, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.961, 20 de março 
de 2018, pág. 12:
onde se lê: 
Valor r$ 9.976,00 (nove mil novecentos e setenta e seis reais);

Leia-se: 
Valor r$ 9.975,00 (nove mil e novecentos e setenta e cinco reais).

Palmas/TO, 22 de Junho de 2018.

edinéia florentino fernandes
Presidente da Comissão de Chamada Pública 

ERRATA

A ACe da escola Municipal Benedita Galvão, através Presidente da 
Comissão de Chamada Pública, torna público que no resultado da 
Licitação de gêneros alimentícios, Chamada Pública nº 001/2018, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.965, 
de 26 de março de 2018, pág.017:

onde se lê:
domingos Gonçalves Pereira com o valor total de r$ 781,00 
(setecentos e oitenta e um reais),

Leia-se:
domingos Gonçalves Pereira com o valor total de r$ 781,50 
(setecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).

Palmas/TO, 22 de junho de 2018.

rosa Maria da cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública

ERRATA

A ACe da escola Municipal de Benedita Galvão, através da 
Presidente da Comissão de Chamada Pública, torna público que no 
Extrato do Contrato de gêneros alimentícios n° 005/2018, Chamada 
Publica nº 001/2018, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas/TO n° 1.968, de 29 de março de 2018, pág.11:

onde se lê:
Valor de r$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais), 

Leia-se:
Valor r$ 781,50 (setecentos e oitenta e um reais e cinquenta 
centavos). 

Palmas/TO, 22 de junho de 2018.

rosa Maria da cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATo dE ConTRATo n°003/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMenTos LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 53.853,50 (Cinquenta e três mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos)

BAse LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2017
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF nº 867.886.711-68 e portadora do RG n°304-349 SSP/TO. 
Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio de seu 
representante legal o sr. Paulo Cesar santana de oliveira, inscrito 
no CPF n° 043.717.108-67 e portador do RG nº 14726534 SSP/SP.

EXTRATo dE ConTRATo n°004/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM
ConTrATAdA: Todo dIA MInI MerCAdo eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 356,40 (Trezentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF nº 867.886.711-68 e portadora do RG n °304-349 SSP/TO. 
empresa Todo dIA MInIMerCAdo eIreLLI - Me, inscrita no 
CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio de seu representante legal 
o sr. edivaldo Marinho da Costa, inscrito no CPf n° 269.690.924-53 
e portador do RG nº 622.074 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 005/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM
ConTrATAdA: MIX ALIMenTos LTdA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 10.512,00 (dez mil quinhentos e doze reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no CPf 
nº 867.886.711-68 e portadora do RG n° 304-349 SSP/TO. Empresa 
MIX ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.922.500/0001-
02, por meio de sua representante legal a sr.ª ediméia rafaeli 
nesello, inscrita no CPf n° 553.787.309-53 e portadora do rG nº 
1.081.535 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 006/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM
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ConTrATAdA: CAsA de CArne roTInA - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 17.960,00 (dezessete mil novecentos e 
sessenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF Nº 867.886.711-68 e portadora do RG n° 304-349 SSP/TO. 
empresa CAsA de CArne roTInA - Me, inscrita no CnPJ n° 
24.597.051/0001-00, por meio de seu representante legal o Sr. 
Anderson ribeiro da silva, inscrito no CPf n° 037.186.006-76 e 
portador do RG nº 1030817 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n°007/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM
ConTrATAdA: s. soUsA soBrInHo e CIA LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 10.512,00 (dez mil e quinhentos e doze reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF nº 867.886.711-68 e portadora do RG n° 304-349 SSP/TO. 
empresa s. soUsA soBrInHo e CIA LTdA - Me, inscrita no CnPJ 
n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu representante legal o Sr. 
sÉrGIo de soUsA soBrInHo, inscrito no CPf n° 025.817.851-
52 e portador do RG nº 944.137 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n°008/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM
ConTrATAdA: BrIsA CorP AIreLI-ePP
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 4.312,50 (Quatro mil trezentos e doze reais e 
cinquenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no CPf 
nº 867.886.711-68 e portadora do RG n° 304-349 SSP/TO. Empresa 
BRISA CORP AIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n° 20.789.197/0001-
05, por meio de seu representante legal o Sr. Justeny Dias Ferreira, 
inscrito no CPf n° 002.966.521-30 e portador do rG nº 600993 
SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n°009/2018

ProCesso n°: 2018001253
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MosenHor Pedro PereIrA PIAGeM

ConTrATAdA: Ws sUPerMerCAdos eIreLI-Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALor ToTAL: r$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo nº 
2018001253
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 18 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF nº 867.886.711-68 e portadora do RG n° 304-349 SSP/TO. 
empresa Ws sUPerMerCAdos eIreLI-Me, inscrita no CnPJ 
n° 27.866.301/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. 
Paulo Hans dos santos Aguiar, inscrito no CPf n° 022.515.011-50 
e portador do RG nº 784.851 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 010/2018

ProCesso n°: 2018011264
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM
ConTrATAdA: MArCos AnTonIo sILVA CArneIro - Me
oBJeTo: Aquisição de materiais de expediente
VALor ToTAL: r$ 1.216,59 (Hum mil duzentos e dezesseis reais 
e cinquenta e nove centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo n° 
2018011264
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 04 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no CPf 
nº 867.886.711-68 e portadora do RG n°304-349 SSP/TO. Empresa 
MArCos AnTonIo sILVA CArneIro - Me, inscrita no CnPJ n° 
16.750.045/0001-13, por meio de seu representante legal o Sr. 
Marcos Antônio silva Carneiro, inscrito no CPf n° 821.184.853-87 
e portador do RG n° 824.617.97-5 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 011/2018

ProCesso n°: 2018011264
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM
ConTrATAdA: sAnTAnA CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de materiais de expediente.
VALor ToTAL: r$ 16.913,80 (dezesseis mil novecentos e treze 
reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo n° 
2018011264
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 04 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF nº 867.886.711-68 e portadora do RG n°304-349 SSP/TO. 
empresa sAnTAnA CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 16.750.045/0001-13, por meio de seu representante legal o Sr. 
Lazaro filho ramos damasceno, inscrito no CPf n° 023.165.881-
32 e portador do RG n° 832.741 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 012/2018

ProCesso n°: 2018011264
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM
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ConTrATAdA: PrAPeL CoMerCIo ATACAdIsTA LTdA
oBJeTo: Aquisição de materiais de expediente
VALor ToTAL: r$ 14.217,04 (Quatorze mil duzentos e dezessete 
reais e quatro centavos)
BAse LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1399/2005 e Processo n° 
2018011264
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 04 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL MonsenHor Pedro PereIrA PIAGeM, por sua 
representante legal a sr.ª Marialice Thomaz soares, inscrita no 
CPF Nº 867.886.711-68 e portadora do RG n°304-349 SSP/TO. 
empresa PrAPeL CoMerCIo ATACAdIsTA LTdA, inscrita no 
CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPF n° 646.742.583-
91 e portador do RG n° 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 013/2018

ProCesso n°: 2018005366
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL AnTonIo 
GonÇALVes de CArVALHo fILHo
ConTrATAdA: J CoeLHo eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de uniformes escolares
VALor ToTAL: r$ 7.935,70 (sete mil novecentos e trinta e cinco 
reais e setenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo 
2018005366
reCUrsos: Programa de trabalho; 03.2900.12.361.0305.6079; 
03.2900.12.365.0305.6074; natureza da despesa: 33.50.39; fonte: 
0010.12.202.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA AssInATUrA: 19 de junho de 2018 
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL AnTonIo 
GonÇALVes de CArVALHo fILHo, por sua representante 
legal a sr.ª eugirlene Pinheiro silva Carvalho, inscrita no CPf n° 
642.521.591-72 e portadora do RG n° 288431 SSP/TO. EMPRESA 
J. COELHO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 12.812.677/0001-03, 
por meio de seu representante legal o sr. danilo Coelho dos reis, 
inscrito no CPf n° 004.811.001-99 e portador do rG n° 4695310 
DGPC/GO.

EXTRATo do ConTRATo nº 014/2018

ProCesso: 2018007264
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI seMenTes do AMAnHÃ 
ConTrATAdA: TeC CenTer CoMerCIAL eIreLI – ePP
oBJeTo: Aquisição e instalação de ar condicionado
VALor ToTAL: r$ 11.180,00 (onze mil cento e oitenta reais) 
BASE LEGAL: Nos Termos da Lei nº 8.666/93, Lei n° 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2309 e Processo nº 2018007264.
reCUrsos: Programa de Trabalho: 12.365.0305.6072; natureza 
de despesas: 44.50.52; fonte: 00.2000.365 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA AssInATUrA: 07 de junho 2018
sIGnATárIos: ACCeI do CMeI seMenTes do AMAnHÃ, 
por sua representante legal a sr.ª Maria de fátima Albuquerque 
Costa, inscrito no CPf nº 820.439.571- 04 e portadora do rG nº 
308.142 ssPTo. empresa TeC CenTer CoMerCIAL eIreLI 
– EPP, inscrita no CNPJ nº 05.063.935/0001-30, por meio de seu 
representante legal o sr. franciezio Melo de Araújo, inscrito no 
CPF nº 003.775.261-85 e portador do RG nº 0000608939 SSP/TO. 

EXTRATo dE ConTRATo n°010/2018

ProCesso n°: 2018003050
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACCe do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo 
ConTrATAdA: AssoCIAÇÃo dos AGrICULTores fAMILIAres 
e AGroIndUsTrIAIs de PALMAs - AGroP 
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 

VALor ToTAL: r$ 4.747,80 (Quatro mil setecentos e quarenta e 
sete reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Resolução nº 
026/2013 do FNDE e Processo n° 2018003050
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 19 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACCeI do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo por 
sua representante legal a srª. rosimeire rosa Pires Coelho, 
inscrita no CPf n° 806.605.921-34 e portadora do rG nº 3519729 
SSP/ GO. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
AGroIndUsTrIAIs de PALMAs - AGroP, inscrita no CnPJ n° 
06.144.922/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. José 
Lourenço de sousa, inscrito no CPf n° 364.727.601-44 e portador 
do RG n° 76259 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n°011/2018

ProCesso n°: 2018003050
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACCe do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo 
ConTrATAdA: AssoCIAÇÃo dos PeQUenos ProdUTores 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS /TO – ASCABRAS
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor ToTAL: r$ 6.794,00 (seis mil setecentos e noventa e 
quatro reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2018003050
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 19 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACCeI do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo por sua 
representante legal a srª. rosimeire rosa Pires Coelho, inscrita 
no CPF n° 806.605.921-34 portadora do RG nº 3519729 SSP/ 
Go. AssoCIAÇÃo dos PeQUenos ProdUTores de LeITe 
DE CABRA DE PALMAS/TO - ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 
05.496.551/0001-01, por meio de seu representante legal o Sr. 
Adão rocha rego, inscrito no CPf n° 323.572.813-91 e portador 
do RG n° 92.003033963 SSP/CE. 

EXTRATo dE ConTRATo n°012/2018

ProCesso n°: 2018003050
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACCe- CMeI CAsTeLo enCAnTAdo. 
ConTrATAdA: AssoCIAÇÃo dos ProdUTores rUrAIs 
de AGrICULTUrA fAMILIAr do enTorno de PALMAs – 
APRAFEP/TO 
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALor ToTAL: r$ 8.349,50 (oito mil trezentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2018003050
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 19 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACCeI do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo por sua 
representante legal a srª. rosimeire rosa Pires Coelho, inscrita 
no CPF n° 806.605.921-34 portadora do RG nº 3519729 SSP/ GO. 
AssoCIAÇÃo dos ProdUTores rUrAIs dA AGrICULTUrA 
FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP/TO, inscrita no 
CNPJ n° 15.363.151/0001-67, por meio de seu representante legal 
o sr. João francisco silva, inscrito no CPf n° 673.957.593- 20 e 
portador do RG n° 393.050 SSP/TO.
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EXTRATo dE ConTRATo n°013/2018

ProCesso n°: 2018003050
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACCe do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo. 
ConTrATAdA: rAIMUndo Jose LIMA TeIXeIrA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor ToTAL: r$ 1.856,80 (Hum mil oitocentos e cinquenta e 
seis reais e oitenta centavos)
BAse LeGAL: nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2018003050
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 19 de junho de 2018
sIGnATárIos: ACCeI do CMeI CAsTeLo enCAnTAdo por sua 
representante legal a sr.ª rosimeire rosa Pires Coelho, inscrita 
no CPF n° 806.605.921-34 portadora do RG nº 3519729 SSP/ 
Go. AGrICULTor rAIMUndo JosÉ LIMA TeIXeIrA, inscrito no 
CnPJ nº 317.116.771 - 91, por meio de seu representante legal o 
sr. raimundo José Lima Teixeira, inscrito no CPf n° 317.116.771 
– 91 e portador do rG nº 849865 ssP-df.

EXTRATo dE ConTRATo n° 010/2018

ProCesso nº: 2018004159
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo InTeGrAL 
CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA
ConTrATAdA: AssoCIAÇÃo dos PeQUenos ProdUTores 
de LeITe de CABrA de PALMAs – AsCABrAs
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor ToTAL: r$ 62.103,00 (sessenta e dois mil cento e três 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, lei nº 1.256/2003 
e Processo nº 2018012883. Posteriormente alterada pela Lei 
nº 1399/2005, Resolução nº 026/2013 do FNDE e Processo nº 
2018004159
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 dezembro de 2018 
AssInATUrA: 23 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA, por sua 
representante legal a srª. Iranildes Tavares Ciliro, inscrita no 
CPF n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
AssoCIAÇÃo dos PeQUenos ProdUTores de LeITe 
de CABrA de PALMAs - AsCABrAs, inscrita no CnPJ n° 
05.496.551/0001-01, por meio de seu representante legal o Sr. 
Adão rocha rego, inscrito no CPf n° 323.572.813-91 e portador 
do RG n° 92003033963 SSP/CE.

EXTRATo dE ConTRATo n° 011/2018

ProCesso nº: 2018004159
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo InTeGrAL 
CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA
ConTrATAdo: rAIMUndo ferreIrA dA sILVA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor total: r$ 6.180,000 (seis mil cento e oitenta reais)
BAse LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, lei nº 1.256/2003 
e processo nº 2018012883. Posteriormente alterada pela Lei 
nº 1399/2005, Resolução nº 026/2013 do FNDE e Processo nº 
2018004159.
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.

VIGÊnCIA: 31 dezembro de 2018 
AssInATUrA: 23 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA, por sua 
representante legal a srª. Iranildes Tavares Ciliro, inscrita no 
CPf n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
AGrICULTor rAIMUndo ferreIrA dA sILVA, inscrito no CPf 
nº 868.962.981- 91, por meio de seu representante legal o sr. 
raimundo ferreira da silva, inscrito no CPf n° 868.962.881-91 e 
portador do RG n° 719199 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 012/2018

ProCesso nº: 2018004159
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo InTeGrAL 
CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA
ConTrATAdA: rÉGILA PereIrA dA sILVA LIMA,
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor total: r$ r$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais),
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, lei nº 1.256/2003 
e processo nº 2018012883. Posteriormente alterada pela Lei 
nº 1399/2005, Resolução nº 026/2013 do FNDE e Processo nº 
2018004159
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 dezembro de 2018 
AssInATUrA: 23 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA, por sua 
representante legal a srª. Iranildes Tavares Ciliro, inscrita no 
CPf n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
AGrICULTorA rÉGILA PereIrA dA sILVA LIMA, por meio de 
sua representante a srª régila Pereira da silva Lima, inscrita no 
CPF nº 010.177.281-51 e portadora do RG nº 719.201 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 013/2018

ProCesso nº: 2018004159
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo InTeGrAL 
CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA
ConTrATAdA: Jose de rIBAMAr TeIXeIrA LIMA,
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor total: r$ 3.100,00 (Três mil e cem reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, lei nº 1.256/2003 
e processo nº 2018012883. Posteriormente alterada pela Lei 
nº 1399/2005, Resolução nº 026/2013 do FNDE e Processo nº 
2018004159.
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 dezembro de 2018 
AssInATUrA: 23 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA, por sua 
representante legal a srª. Iranildes Tavares Ciliro, inscrita no 
CPF n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
AGrICULTor Jose de rIBAMAr TeIXeIrA LIMA, por meio de 
seu representante legal o sr. José de ribamar Teixeira Lima, inscrito 
no CPF nº 278.710.021-04 e portador do RG nº 214.50007 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 014/2018

ProCesso nº: 2018004159
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo InTeGrAL 
CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA
ConTrATAdA: CooPerATIVA AGroIndUsTrIAL do 
reAssenTAMenTo CorreGo do PrATA LTdA - CooPrATo
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor total: r$ 18.600,50 (dezoito mil seiscentos reais e cinquenta 
centavos)
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BAse LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, lei nº 1.256/2003 
e processo nº 2018012883. Posteriormente alterada pela Lei 
nº 1399/2005, Resolução nº 026/2013 do FNDE e Processo nº 
2018004159.
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 dezembro de 2018 
AssInATUrA: 23 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA, por sua 
representante legal a srª. Iranildes Tavares Ciliro, inscrita no 
CPF n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
CooPerATIVA AGroIndUsTrIAL do reAssenTAMenTo 
CorreGo do PrATA LTdA - CooPrATo, inscrita no CnPJ n° 
20.748,426/0001-35, por meio de sua representante legal a Srª. 
Maria do Carmo Correia Martins, inscrita no CPf n° 355.730.582-
15 e portadora do RG n° 4086639 SSP/GO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 015/2018

ProCesso nº: 2018004159
esPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo InTeGrAL 
CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA
ConTrATAdA: LIndoMAr TeIXeIrA LIMA,
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
VALor r$ 15.831,50 (Quinze mil oitocentos e trinta e um reais e 
cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, lei nº 1.256/2003 
e processo nº 2018012883. Posteriormente alterada pela Lei 
nº 1399/2005, Resolução nº 026/2013 do FNDE e Processo nº 
2018004159.
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 dezembro de 2018 
AssInATUrA: 23 de abril de 2018
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA sILVA, por sua 
representante legal a srª. Iranildes Tavares Ciliro, inscrita no 
CPF n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
AGrICULTor LIndoMAr TeIXeIrA LIMA, inscrito no CPf n° 
388.857.511-72, por meio de seu representante legal o sr. Lindomar 
Teixeira Lima, inscrito no CPf n° 388.857.511-72 e portador do rG 
n° 447.537 SSP/TO.

REsULTAdo dE LiCiTAção - ConViTE nº 001/2018.

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral Aprígio Thomaz de Matos, torna público, 
para conhecimento de interessados, que as empresas PrAPeL 
CoMÉrCIIo ATACAdIsTA LTdA, com o valor total de r$ 126,17 
(Cento e vinte e seis reais dezessete centavos); MAJU CoMerCIAL 
eIreLI-Me, com o valor total de r$ 4.957,25 (Quatro mil novecentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos) e sAnTAnA 
CoMerCIAL eIreLI-Me, com o valor de r$ 308,20 (Trezentos e 
oito reais e vinte centavos), foram julgadas vencedoras do Processo 
n° 2018013496, tendo como objeto a aquisição de materiais de 
limpeza.

Palmas/TO, em 22 de junho de 2018.

ozair Américo da silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA ConViTE n° 002/2018

A Comissão de Licitação da ACCeI do Centro Municipal de 
educação Infantil Aconchego, torna público, para conhecimento 
de interessados, que a empresa, MAJU CoMerCIAL eIreLI-Me, 
com o valor total de r$ 19.476,00 (dezenove mil quatrocentos e 
setenta e seis reais), foi julgada como vencedora do Processo nº 
2018015069, tendo como objeto a aquisição mesas e cadeiras.

Palmas – To, 22 de junho de 2018.

Heloisa Helena Batista diógenes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA ConViTE n° 003/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCeI do Centro 
Municipal de educação Infantil Paraíso Infantil, torna público, 
para conhecimento de interessados, que a empresa PAULIsTA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, com o 
valor total de r$ r$ 14.595,30 (Quatorze mil quinhentos e noventa 
e cinco reais e trinta centavos); s de soUsA soBrInHo e CIA 
LTdA-Me, com o valor r$ 3.495,80 (Três mil quatrocentos e 
noventa e cinco reais e oitenta centavos) e LIder dIsTrIBUIdorA 
e ATACAdIsTA de ALIMenTos LTdA, com o valor total de r$ 
266,00 (duzentos e sessenta e seis reais), foram julgadas como 
vencedoras do Processo n° 2018008030, tendo como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 22 de junho de 2018.

Jandisléia ribeiro Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dA LiCiTAção - ConViTE n° 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola de 
Tempo Integral Arse 132, torna público, para conhecimento de 
interessados, que a empresa MIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
de MÓVeIs LTdA, com o valor total de r$ 23.949,00 (Vinte e 
três mil novecentos e quarenta e nove centavos), foi julgada como 
vencedoras do Processo nº 2018011914, tendo como objeto a 
aquisição de móveis planejados. 

Palmas/TO, 22 de junho de 2018.

Inês Barbosa de souza oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA ConViTE n° 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral Marcos freire, torna público, para conhecimento 
de interessados, que as empresas PrAPeL ATACAdIsTA LTdA - 
Me, com o valor total de r$ 8.767,75 (oito mil setecentos e sessenta 
e sete reais e setenta e cinco centavos); PAPeLArIA ModernA 
LTdA, com o valor total de r$ 1.198,60 (Hum mil cento e noventa 
e oito reais e sessenta centavos) e MArCo AnTonIo sILVA 
CArneIro-Me, com o valor total de r$ 470,00 (Quatrocentos e 
setenta reais), foram julgadas como vencedoras do Processo nº 
2018014340, tendo como objeto a aquisição de material de limpeza. 

Palmas/TO, 22 de junho de 2018.

Maria de Jesus Coelho da silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE CHAMAdA PUBLiCA nº 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACe da escola Municipal 
Monteiro Lobato, torna público, para conhecimento de 
interessados, que a Associação e/ou Agricultor ASSOCIAÇÃO 
dos ProdUTores rUrAIs de AGrICULTUrA fAMILIAr do 
ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP/TO, com o valor total de 
r$ 15.127,00 (Quinze mil cento e vinte sete reais); CooPrATo 
– CooPerATIVA AGroIndUsTrIAL do reAssenTAMenTo 
CorreGo do PrATA LTdA, com o valor total de r$ 1.343,92 
(Hum mil trezentos e quarenta e três reais e noventa e dois 
centavos) e  HeBerson BArBosA de CArVALHo, com o valor 
total de r$ 2.024,00 (dois mil e vinte e quatro reais), foram julgadas 
vencedoras do Processo n° 2018010607, para aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 22 de junho de 2018.

Maria Benice Pacheco Azevedo
Presidente da Comissão de Chamada Pública

1º REPUBLiCAção
CARTA ConViTE n.º 002/2018

A ACe da escola Municipal Professora sávia fernandes Jácome 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
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que fará realizar às 09h30min do dia 02 de julho de 2018, na 
sala da direção da escola Municipal Professora sávia fernandes 
Jácome, localizado no endereço APM J, rua nC 06, setor Bela 
Vista, Palmas/TO, a Licitação na modalidade CARTA CONVITE 
n.º 002/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, objetivando 
a aquisição de uniformes escolares para a referida Unidade 
de ensino, de interesse da escola Municipal Professora sávia 
fernandes Jácome, Processo n.º 2018001408. o edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados na escola Municipal 
Professora sávia fernandes Jácome, no endereço acima citado, no 
horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, 
em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade 
de ensino ou pelo telefone (063) 3571-2355. 

Palmas/TO, 22 de junho de 2018. 

noemi estevão de Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REsoLUção CME-PALMAs-To nº 03, dE 18 dE JUnHo dE 2018. 

renoVAÇÃo de AUTorIZAÇÃo de 
fUnCIonAMenTo dos CUrsos do 
ensIno fUndAMenTAL e edUCAÇÃo de 
JoVens e AdULTos – eJA nA esCoLA 
MUnICIPAL JorGe AMAdo.

o ConseLHo MUnICIPAL de edUCAÇÃo de PALMAs, 
no uso das atribuições que lhe conferem o seu regimento e a Lei nº 
9.394/96, art. 11 e, tendo em vista o Parecer CEB/CME-Palmas-TO 
nº 03/2018 do Conselho Municipal de Educação,

resoLVe: 
 
Art. 1º fica autorizado, por um período de dois anos, 

na Escola Municipal Jorge Amado, CNPJ 02.527.003/0001-03,  
localizado na Quadra T 02, rua T 02, Lote 07 – setor santa, em 
Palmas-To, o funcionamento dos cursos do ensino fundamental 
e educação de Jovens e Adultos.

Art. 2º Após cumpridas as ressalvas contidas no Parecer 
CEB/CME-Palmas – TO nº 03/2018, a instituição deverá solicitar 
nova resolução.

§ 1º  em caso de não cumprimento das ressalvas dentro 
dos prazos determinados no Parecer de que trata o caput, o ato de 
autorização ficará suspenso até o seu cumprimento e a instituição 
constará na relação das não autorizadas por este colegiado.

Art. 3º   esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ConseLHo MUnICIPAL de edUCAÇÃo, em Palmas-To, 
aos 18 dias do mês de junho de 2018.

rute soares rodrigues
Presidente da Câmara de educação Básica

Decreto nº 1.398 de 08/06/2017

danilo de Melo souza
secretário Municipal da educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

REsoLUção CME-PALMAs-To nº 04, dE 18 dE JUnHo dE 2018. 

renoVAÇÃo de AUTorIZAÇÃo de 
fUnCIonAMenTo do CUrso do ensIno 
fUndAMenTAL nA esCoLA MUnICIPAL 
de TeMPo InTeGrAL LUIZ rodrIGUes 
MonTeIro.

o ConseLHo MUnICIPAL de edUCAÇÃo de PALMAs, 
no uso das atribuições que lhe conferem o seu regimento e a Lei nº 
9.394/96, art. 11 e, tendo em vista o Parecer CEB/CME-Palmas-TO 
nº 04/2018 do Conselho Municipal de Educação,

resoLVe: 

Art. 1º fica autorizado, por um período de dois anos, na 
escola Municipal de Tempo Integral Luiz rodrigues Monteiro, CnPJ 
01.923.535/0001-05, localizado na Avenida Francisco Galvão Cruz, 
S/Nº - Taquaralto, em Palmas-TO, o funcionamento do curso do 
ensino fundamental.

Art. 2º Após cumpridas as ressalvas contidas no Parecer 
CEB/CME-Palmas – TO nº 04/2018, a instituição deverá solicitar 
nova resolução.

§ 1º em caso de não cumprimento das ressalvas dentro 
dos prazos determinados no Parecer de que trata o caput, o ato de 
autorização ficará suspenso até o seu cumprimento e a instituição 
constará na relação das não autorizadas por este colegiado.

Art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ConseLHo MUnICIPAL de edUCAÇÃo, em Palmas-To, 
aos 18 dias do mês de junho de 2018.

rute soares rodrigues
Presidente da Câmara de educação Básica

Decreto nº 1.398 de 08/06/2017

danilo de Melo souza
secretário Municipal da educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

PARECER CEB/CME-PALMAs-To nº 03/2018

AssUnTo: renovação de autorização de funcionamento dos 
cursos do ensino fundamental e educação de Jovens e Adultos 
na escola Municipal Jorge Amado.
ProCesso nº 02.199.2017  
APROVADO EM: 12/06/2018

VoTo do reLATor:

ConsIderAndo que, conforme os dados apresentados pela 
Comissão de Verificação In Loco, a Escola Municipal Jorge Amado 
apresenta condições de funcionamento;
Vota o relator pela renovação de autorização de funcionamento dos 
Cursos  do  ensino fundamental e educação de Jovens e Adultos 
– eJA  por um período de 02 (dois) anos, levando em consideração 
o cumprimento das seguintes ressalvas:

1. Providenciar sinalização de trânsito em frente à escola, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

2. entrega do Alvará do Corpo de Bombeiros, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias;

3. entrega do Alvará da Vigilância sanitária, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias;

4. Certidão negativa junto ao Inss (Cnd), no prazo de 
120 ( cento e vinte) dias.

depois de cumpridas as ressalvas, o CMe-PALMAs-To emitirá 
nova resolução a qual não as mencionará. Porém se expirados 
os prazos e a Instituição ainda não estiver cumprido tais ressalvas, 
esta autorização ficará suspensa até o seu cumprimento.

A Unidade educacional deve informar ao Conselho Municipal de 
educação caso não seja possível encaminhar documentos que 
comprovem a execução das ressalvas no período estipulado, com 
justificativa plausível seguida de solicitação para dilação do prazo.

ressalta-se que se a autorização for suspensa a instituição entrará 
na relação das não autorizadas por este colegiado.

deCIsÃo dA CÂMArA de edUCAÇÃo BásICA

A Câmara de educação Básica aprova o voto do relator. Levando em 
consideração o cumprimento das ressalvas e a devida comprovação 
junto a esse Colegiado.
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Palmas, 12 de junho de 2018.

rogério Barros de Lucena
Conselheiro – relator

CME-PALMAS-TO/CEB

rute soares rodrigues
Presidente da Câmara de educação Básica

Decreto nº 1.398, de 08/06/2017

HoMoLoGo
EM 18/06/2018

danilo de Melo souza
secretário Municipal da educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016   

Presentes na plenária: Cleudemar Abreu Lopes,  Ivone francelina 
sousa, Marilena Pereira Mascarenhas de sá, osvaldo soares 
neto, rogério Barros de Lucena,  rute soares rodrigues e Tarcizo 
Jesus Abreu Lima.

PARECER CEB/CME-PALMAs-To nº 04/2018

AssUnTo: renovação de autorização de funcionamento do curso 
do ensino fundamental na escola Municipal de Tempo Integral Luiz 
rodrigues Monteiro.
ProCesso nº 02.193.2017  
APROVADO EM: 12/06/2018

VoTo do reLATor:

ConsIderAndo que, conforme os dados apresentados pela 
Comissão de Verificação In Loco, a Escola Municipal de Tempo 
Integral Luiz rodrigues Monteiro apresenta condições de 
funcionamento;
Vota o relator pela renovação de autorização de funcionamento do 
Curso  do  ensino fundamental na modalidade de tempo integral 
por um período de 02 (dois) anos, levando em consideração o 
cumprimento das seguintes ressalvas:

1. Providenciar sinalização de trânsito em frente à escola, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

2. entrega do Alvará do Corpo de Bombeiros, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias;

3. entrega do Alvará da Vigilância sanitária, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias;

4. Certidão negativa junto ao Inss (Cnd), no prazo de 
120 ( cento e vinte) dias.

depois de cumpridas as ressalvas, o CMe-PALMAs-To emitirá 
nova resolução a quais não as mencionará. Porém se expirados 
os prazos e a Instituição ainda não estiver cumprido tais ressalvas, 
esta autorização ficará suspensa até o seu cumprimento.

A Unidade educacional deve informar ao Conselho Municipal de 
educação caso não seja possível encaminhar documentos que 
comprovem a execução das ressalvas no período estipulado, com 
justificativa plausível seguida de solicitação para dilação do prazo.

ressalta-se que se a autorização for suspensa a instituição entrará 
na relação das não autorizadas por este colegiado.

deCIsÃo dA CÂMArA de edUCAÇÃo BásICA

A Câmara de educação Básica aprova o voto do relator. Levando em 
consideração o cumprimento das ressalvas e a devida comprovação 
junto a esse Colegiado.

Palmas, 12 de junho de 2018.
rogério Barros de Lucena

Conselheiro – relator
CME-PALMAS-TO/CEB

rute soares rodrigues
Presidente da Câmara de educação Básica

Decreto nº 1.398, de 08/06/2017

HoMoLoGo
EM 18/06/2018

danilo de Melo souza
secretário Municipal da educação
ATo Nº 947 – NM de 11/08/2016   

Presentes na plenária: Cleudemar Abreu Lopes,  Ivone francelina 
sousa, Marilena Pereira Mascarenhas de sá, osvaldo soares 
neto, rogério Barros de Lucena,  rute soares rodrigues e Tarcizo 
Jesus Abreu Lima.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 090/2018/GAB/sEsMU, dE 21 dE ABRiL dE 2018

dispõe sobre retificação de Portaria que 
instaura sindicância para apurar ocorrência.

A seCreTárIA MUnICIPAL de seGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições, conferidas por 
meio do artigo nº 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de 
Palmas, combinado com o art. 38 da Lei a n° 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com a Medida Provisória nº 21, 
de 11 de agosto de 2017, combinado com o ATo nº 427-nM, de 
13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

resoLVe:

Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 081/2018/GAB/SESMU, 
de 25 de MAIo de 2018, publicada no doM nº 2.009, de 29 de 
maio de 2018, que instaura sindicância para apurar ocorrência e 
dá outras providências, quanto ao nome da parte.

onde se lê:
João Carlos de Carvalho Braun

Leia-se:
João Carlos Moura de Carvalho

Art. 2º esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA seCreTárIA MUnICIPAL de 
seGUrAnÇA e MoBILIdAde UrBAnA, aos 21 dias do mês de 
maio de 2018.

WeLere GoMes BArBosA dA sILVeIrA – Ten Cel QoPM
secretária Municipal de segurança e Mobilidade Urbana

FUndAção dE EsPoRTEs E LAZER

PoRTARiA nº. 008, dE 21 dE JUnHo dE 2018.

o PresIdenTe dA fUndAÇÃo MUnICIPAL de 
esPorTes e LAZer, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, combinado com deCreTo nº 1.329, de 2 de fevereiro 
de 2017, e

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto,

resoLVe:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente para cada Objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
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do orçamento, referente ao exercício de 2018, no âmbito desta 
secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LoA.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

orlando rangel C. silva
Presidente

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 008, de 21 de Junho de 2018.
responsável pelo setor de 

Planejamento e orçamento

Coordenador responsável Matrícula Cargo
Titular: Lúcio roner sousa Baccaro 413008775 Professor
suplente: Mauro Antonio de oliveira 413028907 Gerente de esporte escolar

responsáve l  pe lo  se to r 

financeiro

servidor responsável Matrícula Cargo
Titular: Mariana neves de oliveira 413028919 Assessor Técnico I

suplente: Ana Claudia silva de oliveira 413028972
G e r e n t e  d e  P r o g r a m a s 

esportivos

Programa Temático
Código objetivo Coordenador responsável Matrícula Cargo

160001

Contribuir para o desenvolvimento da iniciação esportiva e 

de atletas em diversas modalidades em Palmas, por meio de 

incentivos e parcerias com entidades esportivas, infraestrutura 

e implementos adequados, visando inserir o município no 

cenário esportivo nacional e internacional de esporte amador 

e profissional, desde a base até o alto rendimento.

Titular: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor 

suplente: fabion Giorggio 

rêgo de Arruda
299621 Professor

Código Ação Coordenador responsável Matrícula Cargo setor

3134
Construção de equipamentos 

esportivos

Titular: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos

suplente: Zenon Colossi 252761 Professor
diretoria de 

rendimentos

3142
realização de campeonatos 

esportivos

Titular: Allan de Brito dutra 297611 Professor

diretoria de 

Participação 

escolar
suplente: Heide Cristina  de 

Andrade fabino
413031350

Gerente de 

Iniciação esportiva

Gerência de 

Iniciação esportiva

3159

r e p a s s e  f i n a n c e i r o  a 

Associação dojo de Artes 

Marciais de Miracema para 

o Tocantíns

Titular: Ana Claudia silva 

de oliveira
413028972

Gerente de 

Programas 

esportivos

Gerência de 

Programas 

esportivos
suplente: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretor de 

rendimentos

3160

r e p a s s e  f i n a n c e i r o  a 

Associação escolinha de 

Voleibol de Palmas

Titular: Ana Claudia silva 

de oliveira
413028972

Gerente de 

Programas 

esportivos

Gerência de 

Programas 

esportivos
suplente: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos

3161

r e p a s s e  f i n a n c e i r o  a 

federação Tocantinense de 

desporto escolar

Titular: Ana Claudia silva 

de oliveira
413028972

Gerente de 

Programas 

esportivos

Gerência de 

Programas 

esportivos
suplente: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos

4409
Manutenção das escolinhas 

fundesportes

Ti t u l a r :  sau lo  Guedes 

Azevedo 
413028848

diretor de esportes 

escolares

diretoria de 

esportes escolares
suplente: Mauro Antonio de 

oliveira
413028907

Gerente de esporte 

escolar

Gerência de 

esporte escolar

4419 Concessão de bolsa atleta

Titular: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos
suplente: saulo Guedes 

Azevedo
413028848

diretor de esportes 

escolares

diretoria de 

esportes escolares

4444
Apoio a entidades em projetos 

sociais

Titular: Allan de Brito dutra 297611 Professor

diretoria de 

Participação 

escolar

suplente: Zenon Colossi 252761 Professor
diretoria de 

rendimentos

4503
real ização do Compete 

Palmas

Titular: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos

suplente: Allan de Brito dutra 297611 Professor

diretoria de 

Participação 

escolar

4507
rea l i zação  de  even tos 

esportivos

Titular: Allan de Brito dutra 297611 Professor

diretoria de 

Participação 

escolar
suplente: Heide Cristina  de 

Andrade fabino
413031350

Gerente de 

Iniciação esportiva

Gerência de 

Iniciação esportiva

Código objetivo Coordenador responsável Matrícula Cargo

160002

Promover a prática de atividades esportivas de 

participação, recreação e lazer, por meio de 

ações com enfoque nos aspectos educacionais, 

de inclusão social, econômicos, ambientais e de 

saúde com vistas a contribuir para a formação 

da cidadania e a melhoria da qualidade de vida 

no Município.

Titular: Allan de Brito dutra 297611 Professor

suplente: Heide Cristina  de 

Andrade fabino
413031350

Gerente de 

Iniciação esportiva

Código Ação Coordenador responsável Matrícula Cargo setor

3084
Implan tação de  núc leos 

Urbanos Vida saudável - PeLC

Titular: fabion Giorggio rêgo 

de Arruda
299621 Professor

diretoria de 

Participação escolar
suplente: reginaldo Gomes 

de sousa
261541 Motorista

diretoria de 

Participação escolar

4435
Apoio as ações esportivas e 

paradesportivas

Titular: Allan de Brito dutra 297611 Professor
diretoria de 

Participação escolar
suplente: reginaldo Gomes 

de sousa
261541 Motorista

diretoria de 

Participação escolar

4486
Manutenção dos equipamentos 

esportivos

Titular: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos

suplente: Zenon Colossi 252761 Professor
diretoria de 

rendimentos

4528
divulgação de eventos do 

esporte

Titular: Allan de Brito dutra 297611 Professor
diretoria de 

Participação escolar
suplente: Lúcio roner sousa 

Baccaro
413008775 Professor

diretoria de 

rendimentos

Programa Gestão

Coordenador responsável Matrícula Cargo setor
Titular: Mariana neves de 

oliveira
413028919 Assessor Técnico I secretaria executiva

suplente: Ana Claudia silva 

de oliveira
413028972

Gerente de 

Programas esportivos

Gerência de 

Programas esportivos
Código Ação Coordenador responsável Matrícula Cargo setor

4001
Manutenção de recursos 

humanos

Titular: Tarcizo Jesus Abreu 

Lima
90531 Professor divisão de Gestão

suplente: Mariana neves 

de oliveira
413028919 Assessor Técnico I secretaria executiva

4002
Manutenção dos serviços 

administrativos

Titular: Mariana neves de 

oliveira
413028919 Assessor Técnico I secretaria executiva

suplente: Manoel rodrigues 

de Amarante 
139101

Assistente 

Administrativo
divisão de finanças

FUndAção dE MEio AMBiEnTE

PoRTARiA nº 014, dE 20 dE JUnHo dE 2018

A PresIdenTe dA fUndAÇÃo MUnICIPAL de MeIo 
AMBIenTe de PALMAs - fMA, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, c/c art. 41, inciso I, X, da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 
2013 e o ATo 400 – nM de 13 de abril de 2018;

Considerando a Portaria nº 05/2018 publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas, nº 1.961, de 20 março de 2018, 
que cria as Juntas de Impugnação fiscal – JIf e dá providências;

Considerando também os prazos estabelecidos nas 
Portarias 09/2018 e 11/2018; 

resoLVe:

Art. 1º nomear em substituição aos servidores nomeados 
na portaria supramencionada, para atuarem como membros da 
segunda junta de impugnação fiscal - JIf, na forma a seguir:

segunda Junta de Impugnação fiscal - JIf:
1. ...
2. Maxwell Gomes de Morais  – 1º membro
3. Luzimeire ribeiro de Moura Carreira  – 2º membro

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de junho de 2018.

Luciana Cordeiro Cavalcante Cerqueira
Presidente da fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas

PREViPALMAs

ERRATA

o InsTITUTo de PreVIdÊnCIA soCIAL do MUnICÍPIo de 
PALMAs- PreVIPALMAs, através do seu Presidente, Carlos 
Junior Spegiorin Silveira, retifica o extrato do contrato nº 03/2018, 
publicado no Diário Oficial nº 1960 do dia 16 de março de 2018.

onde se lê: 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2018

sIGnATárIos: Instituto de Previdência social do Município 
de Palmas – PreVIPALMAs e de seu representante legal, o 
senhor MAXCILAne MACHAdo fLeUrY, brasileiro, casado, 
servidor público, portador do RG nº 901.202 SSP/TO, e inscrito 
no CPf nº 961.456.841-00; e a empresa soUZA e VITAL LTdA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 38.154.506/0001-28, 
representada pela representante legal a senhora LILIAn CosTA 
BeZerrA, portadora do RG nº 1.218.348/SSP/TO, e inscrito no 
CPf nº 004.547.981-05.
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Leia-se: 
eXTrATO DO CONTRATO Nº 03/2018
sIGnATárIos: Instituto de Previdência social do Município 
de Palmas – PreVIPALMAs e de seu representante legal, o 
senhor MAXCILAne MACHAdo fLeUrY, brasileiro, casado, 
servidor público, portador do RG nº 901.202 SSP/TO, e inscrito 
no CPf nº 961.456.841-00; e a empresa soUZA e VITAL LTdA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 38.154.506/0001-28, 
representada pela representante legal a senhora LILIAn CosTA 
BEZERRA, portadora do RG nº 1.218.348/SSP/TO, e inscrito no 
CPf nº 892.549.101.04.

Palmas - To, aos 22 dias do mês de maio do ano de 2018.

CArLos JUnIor sPeGIorIn sILVeIrA
Presidente do Instituto de Previdência social do Município de 

Palmas – PreVIPALMAs

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 001/2018 
Ao ConTRATo n° 015/2017

ProCesso nº: 2017015862
esPÉCIe: TerMo AdITIVo de ConTrATo
ConTrATAnTe: Instituto de Previdência social do Município de 
Palmas – PreVIPALMAs
ConTrATAdA: InsTITUTo feCoMÉrCIo ToCAnTIns de 
PesQUIsA e desenVoLVIMenTos
oBJeTo: Termo aditivo tem por objeto Alterar a Cláusula Quinta 
do contrato de prestação de serviços n°015/2017
BAse LeGAL: LeI 8.666/93 em seus artigos 57, inc. II E 65, §1° 
e Art. 57 §2°
dATA dA AssInATUrA: 14 de junho de 2018.
sIGnATárIos: Instituto de Previdência social do Município de 
Palmas – PreVIPALMAs e de seu representante legal o seu 
presidente, o senhor CArLos JUnIor sPeGIorIn sILVeIrA, 
brasileiro, casado, servidor público, portador de cédula de 
identidade RG sob o nº 1515.469 SSP/DF, e inscrito no CPF sob 

AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2018014657
InTeressAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrIsMo
AssUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 114/2018 - 
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2018014657, Parecer Jurídico nº 683/2018 – PGM, 
da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa dIVonAGno 
ALVes dos sANTOS, CNPJ n° 24.379.006/0001-80,  para 
realizar show artístico com o palhaço BATATInHA, nos dias 
13,14,15,20,21,22,28 e 29 de julho de 2018 durante programação 
TeMPorAdA de fÉrIAs de interesse público, promovido 
pela AGenCIA MUnICIPAL de TUrIsMo, no valor total de r$ 
7,000.00 (sete mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2018014657, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 03.1400.23.695.1116.4569, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

o nº 919.865.671-68, com sede na AV. Lo 09 (404 sul) 01, HM 
01, ed. Lago Azul Apto 1101, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, neste 
ato denominado ConTrATAnTe, e o InsTITUTo feCoMÉrCIo 
ToCAnTIns de PesQUIsA e desenVoLVIMenTos, Pessoa  
Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 03.410.681/0001-54, 
representada pelo seu presidente o senhor   ITeLVIno PIsonI, 
brasileiro, portador de CPf sob o nº 057.562.430-20, com sede 
na quadra 301 norte, AV. Teotônio segurado, Conjunto 01, lote 19, 
Palmas-To, doravante denominada ConTrATAdA.
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